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ESCLARECIMENTO DO EDITAL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023 

 
 

 
Informamos aos interessados a resposta aos pedidos de esclarecimento formulados na data de hoje: 

 
 

QUESTIONAMENTOS:  
 
01 – A empresa XXXXXX vem por meio deste, solicitar esclarecimento quanto:  
 
No que tange o edital do Pregão eletrônico nº 03/2023, item 11.4.6, que diz:  
 
"11.4.6 Comprovante que dispõe de todo aparato operacional e equipamentos necessários à plena 
execução do objeto licitado, conforme especificações contidas no Termo de Referência." 
 
1. O que seria comprovante de todo aparato operacional e equipamentos necessários à execução do objeto?? 
 

 
02- A empresa XXXXXXX vem por meio deste, solicitar esclarecimento quanto ao cronograma de desembolso 
financeiro:  
 
O somatório total dos desembolso financeiro mensais, não representa ao total representado no cronograma e 
nem ao total da planilha geral, disponibilizado pelo órgão.  
 

 
 
2. Como devemos proceder? Foi adotado algum percentual para desembolso mensal nos somatório total? 
 
 
 
RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO:  
 
01 - A documentação referente ao item 11.4.6 do Edital corresponde a uma declaração simples que a licitante 
ateste que possui todos os equipamentos e aparato operacional necessários a uma manutenção preditiva, 
inclusive de monumentos tombados, necessários aos serviços dispostos na Planilha Orçamentária. 
 
 
02- A área técnica desta Secretaria visualizou o equívoco apontado no Cronograma de Desembolso Financeiro, o 
qual foi elaborado em Planilha no formato "xls", sendo identificado erro no somatório de algumas células. 
 
Vale salientar que, o cronograma de desembolso financeiro representa uma estimativa do órgão quanto a 
possíveis recursos a serem aprovisionados mensalmente. No entanto, é importante enfatizar que ele não é 
fundamental na composição da proposta de preços dos licitantes, bem como que não é obrigatório o desembolso 
mensal dos recursos estimados na execução contratual, em conformidade com o item 20.4.1 do Edital. 
 
Portanto, em virtude de alteração do Cronograma de Desembolso Financeiro não afetar a formulação das 
propostas das licitantes, não será necessária a republicação do edital e a reabertura dos prazos para 
apresentação de novas propostas, seguindo anexo o documento corrigido. 
 
 

 
Salvador, 20 de Abril de 2023. 

 
 
 

Alisson Alves de Souza 
Pregoeiro 

 


